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Suspensão do Expediente
 
 

O Excelentíssimo Senhor Mazurkiévicz Saraiva de Sousa Cruz, Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, CONSIDERANDO que o dia 19 de outubro de 2021 é feriado municipal (Padroeiro da
Cidade),
 

RESOLVE:
 

Art. 1º. Suspender o expediente nesta Vara Única na referida data.
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
 

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

SALA DA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE CAROLINA,
AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MAZURKIÉVICZ SARAIVA DE SOUSA CRUZ
Diretor do Fórum da Comarca de Carolina - Inicial

Vara Única de Carolina
Matrícula 65185
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